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Dispõe sobre o "Calendãrio de
Eventos da Cidade de Sio Pau-
lo", e da outras providencias.

aks.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - O Executivo Municipal elaborar e publicar, a-
nualmente, o "Calendírio de Eventos da Cidade de
São Paulo".

Art. 29 - Do Calendãrio de que trata o art. 19 desta lei,
• constarão os eventos culturais, artísticos, es -

portivos, festivos, de lazer e datas comemorati-
vas, instituidos por leis e decretos municipais,

• alein daquèles tradicionalmente realizados pela
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recrea
ção, pela Secretaria Municipal de Cultura, pel -
Secretaria Municipal de Educação, pela Secretária
Municipal do Verde e Meio Ambiente e pela Anhem-
bi-Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo.

Art. 39 - Para a elaboração do "Calendãrio de Eventos 	 da
• Cidade de São Paulo", ser ã constituido um Grupo
de Trabalho com os seguintes elementos:

- 01 (hum) representante da Secretaria Municipal
de Planejamento, que serã o presidente;

- 01 (hum) representante da Secretaria Municipal
de Esportes, Lazer e Recreação;

• - 01 (hum) representante da Secretaria Municipal
' de Cultura;

- 01 (huml representante da Secretaria Municipal
de Educaçao;

- 01 (hum) representante da Secretaria Municipal
do Verde e Meio Ambiente;

- 01 (hum) representante da Anhembi-Turismo	 e
Eventos da Cidade de São Paulo.

Art. 49 - Do "Calendãrio de Eventos da Cidade de São Paulo"
deverão constar os eventos a serem realizados de
19 de janeiro a 31 de dezembro, e devera ser
dado a priblico ate o dia 30 de novembro de cada

1 iE(";71-FJ-FiãS7W7

ImprlirM110~,~1.WASP,



cod. 0561 UNWOMM.~ gdfleedill nISP,

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentar ã a presente lei no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de sua publicação.

Art. 69 - As despesas para a execuçáo da presente lei, cor-
rerão ,por conta de dotaçoes orçamentarias próprias,
suplementadas se necessario.

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiç -cies em contrario.
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